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Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Vereadores

                                                            São Jerônimo.

PROJETO DE LEI Nº  02/2018
“Dispõe sobre a extinção dos cargos de Servente e Motorista da Câmara Municipal de São Jerônimo, alterando o artigo 4º da Lei nº 2.940/2011, que trata do Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências.“

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, com fulcro no Art. 46, incisos I e II, e no Art. 61, todos da Lei Orgânica do Município, bem como no Art. 2º, parágrafo quinto, do Regimento Interno, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica extinto do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de São Jerônimo os cargos de provimento de Servente e de Motorista, contidos no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.940/2011, que dispõe sobre o quadro de cargos e funções gratificadas da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, estabelecendo o plano de carreira dos servidores e dando outras providências.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, São Jerônimo, 5 de março de 2018.
Filipe Almeida de Souza
Presidente da Câmara de Vereadores
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